
FEIT RA Do MUNrcíplo oe MoNTE P
ESTADO DE sÃo PAI-,'Lo

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Ofício no, 087/2.025.
Monte Azul Paulista, 11 de Feverciro de 2.025.

Excelentíssimo Senhor Presidente, e,
demais Vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,

Dirijo-me a Vossa Excelência, para solicitar
seus prêtimos no sentido de se CONVOCAR uma Sessão Extraordinária
para votação do Projeto de Lei no.1532, de Lí-loZl7zO2S, dispondo sobre
-concde revisão geral anual aos salários e vencimentos dos seÍvidores
públicos municipais do Poder Executivo do Município de Monte Azul
Pautista", para que seja deliberado em caráter de R.egime de Urgência.

O presente Prcjeto de Lei que ora
remetemos à alta apreciação desta EgÉgia Casa Legislativa, prcvê a
aplicação de revisão gera! anual e reaiuste de aumento real aos
vencimentos e salários dos seruidores públicos municipais e que
mediante o anexo da mensagem Justificativa, perfaz as ponderações
jurídicas e circunstâncias que justificam a elaboração da Lei.

Colocado os pertinentes requerimentos,
encaminha-se o presente Projeto de Lei e, dede já, aguardamos as
peÉinentes deliberaçóes de Vossas Excelências, para que o Projeto seja
deliberado e aprovado' 

sendo essas as considerações para o
momento, despeço-me com votos de estima, colocando'me à inteira
disposição e na opoÊunadade, me despeço.

Atenciosamente,
Ar !r .do de turmà o'9'l.l Po'

l\4ARDOUEU SILVIO venooua, íruo
FRANCA:e3oa280e820 lH:T;SIff !i",,,* 

", 
*

MARDQUEU STLVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Ao Excelentíssimo Senhor,
WTLSOI{ RODRIGUES,
DD. Pr€sidênte da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP.
NESTA.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAI'LO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

PROJETO DE LEr No.1.532. de 11de Fevereiro de 2025.

'corycEDE REVrSÃO GERAL ANUAr AOS
S4LARTOS E VENCTMENTOS DOS SERVTDORES
PUBLICOS,MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO
DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAUUSTA".

MARDOUEU SILVIO FRAÍ{CA. Prefeito do Í{unicipio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, que lhe
conleÍ€ o item 1 do § 1" do aÉigo 28 da ]êi Orgânica do trlunicípio,

FAZ SABER que a Câmara Municipa! APROVOU e, eu
SANCIONO e PROMULGO â sêguinte Lei Municipa!:

Art. 10. Fica concedido, a partir dê 10 de JaneiÍo de 2.025, a
título de revisão geral anua! (RGA), o reajuste de 4,71olo (quatro inteiÍos e
setenta e um décimos por cento) paÍâ todos os servidores públicos municipais
da Administração DiÍeta e Indireta do Município de Monte Azul Paulista'

§ 10. A Íevisão salarial prevista no caputdo artigo é e:<tensiva
aos pnoventos e pensões percebidos pdos inativos e pensionistas da
Municipalidade e pelos Conselheiros TutelâÍes, conforme disposiçáo do artigo
21 da Lei ilunicipal no 1.866/2.013.

§ 20. O Íeajuste a que se refere o caput do aÊigo seÉ
concedido a título de revisão geral anual, prevista no Inciso X do artigo 37 da
Constituição da República Federativa do Brasil e nos termos da lei l4unicipal
no 2.105/2.014r com aplicação acumulada do índice medido pelo IPCA dos
últimos 12 (doze) meses.

AÉ. 20. Fica concêdido ainda, a partír de 10 de ,anêiro de
2.025, a título de aumento r€al, o reâiustê de 2,79 o/o (dois inteiros e setenta
e nove décimos por cênto) para todos os servidores públicos municipais da
Administração Direta e lndirêta do Município dê ]lonte Azul Paulista.

Parágrafo Único. o aumento real salarial pÍ€Yisto no aput do
aÉigo é extensivo aos proventos e pensôes percebidos pelos inativos e
pensionistas da Municipalidade e pelos Crnselheíros Tutêlares, conforme
disposição do âÊigo 21 da Lei Municipal no 1.866/2.o13.

Art. 30. Os servidores públicos municipais que, Pêlcebem o
menor piso salarial do Município, não poderão perceber salário e vencimentos
inferiores ao menor salário-mínimo estadual vigente.
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Art. 40. A referência de vencimentos dos servidores públicos
municipais providos no êmprego de Professor dê CÍeche, Professor de
Atividâdês Complementares, PEB I, PEB II, PEB I Adiunto, Agente
Comunitário de Saúde, Agente d€ ContÍole de Vetores, olt quais possuem o
piso salarial vínculados ao piso nacional salarial da categoria ou do cargo,
ficarão sujeitos aos reaiustes de leis específicas'

Art. 50. Fica vedada a conoêssão da revisão geral anual aos
agentês potíticos, por força do princípio da anterioridade legiCativa e do
princípio da fixação de subsídio em parcela única.

Art. 60. As despesas decorrentes da execução de§ta Lei serão
cobertas com os lrecullsos consignados no orçamento municipal,
suplementados oportunamente, se for necessário.

Art. 70. Fica dispensada a necessidade de apresentação do
impâcto orçamentário e financeiro do âumênto de despesa constituída no
ãrtigo 20 da presente lêi, por determinação do § 6o do aÉigo 17 da Lei
Complementar Federal no 1OU2.00O (Lei dê Responsabilidadê Fiscâl) e
anexa-se a prresente Lei o impacto oÍçamentáÍio e Íinanceiro do aumento de
despesa constituída no artigo 20 da presênte Lei.

Art, 80. Esta Lei entla em vigor a partir de 10 de JanêiÍo de
2.025, porém os pagamentos com referidos reaiustes somente à paÉir de
Março de 2025, rêtroativamentê.

Monte Azul Paulista, 11 de FeveÍeiÍo de 2.025.

Assrnadode Íorma drorlal
MARDQUÉU SILVIO po, MARoeuru srLvrô

FRANCA:93O42809 FRANcA.e304280e820
Dàdo!:2025.02.12ó2u 
r l. J:r5 oloo

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

3



Câmara MuniciPal de Monte Azul Paulista
OESPACHO pera. Coml33!o do
Conctituiçái;iJltrtrffi.,&Plênário da8 Se

wilaon RoórtCuaa Pr.ridanlc
(iamtra d.

Câmara Municipal dê Monte Azul Paulista

0 ES PAC o pa Ia a Com I s são ,ru"iv&o tça

P e n á nc d à s Se óês e m

Wilsrn 3oóÍi9ua. - PÍa.idúnrc
Cl|ntf. L{âkbí úa llonLArel ?.úLd.

Clnrút Iúnkbal Ô llo'{'

P

Monte Azul Paulistaãmara MuniciPal de
missào d€ Educação'OESPACHO Para a Co

Saúde e Assi§
::w)''02,lonário das Sessõss

- PÍcaidentB1o0Íieúct\^,'iiB )
Arul P.uli.L

Óâmirra Municlpel de Monte Azul Paulista

PUBL OUE-SE PARA PRÓw1w';y

-HH§fl,'$;:tiÍ:l§,.
Cânaía foniatpat do tlolliâ Azul Paulbt

APROVADO

ryfrT ""J1,-tl,E
Wl.on RoóÍtgu.! - PÍr.ldantc

Cam.r. Lunicbal ó. Loot. Atul ?aull.t

PETEYT
. eín -::+

á/,-

e Azul Paulistaicipel de MontCâmara Mun
TÔGRAFAUEXÍRAI-SE O COM

,-É,as Sê!!ÓesP enáÍio d

nlãaidPÍctaRodÍteu.Wllton ,tuli.tAtultlo.rta{tarltlcF.lClmttl

Plonáno das Ss!sô€s



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

lldnual de Gestáio Financeira - Prefeituras e Câmaras - 2027.
Para o art. 37. x. da CE a revisão oeral remuneratóría. no âmbito de cada
Poden é semore anual: deve acontecer na mesma data e sem difetenciação
de índices, o oue abranoe. de forma ioual, seruidores e aoentes Dolíticos. L,.t
Tendo em contd oue sobredito dispositivo se ,efere d índice e a anualidade.
deduz-se dae a ,cvisão oeral anual é para ,eDor a inflacão dos doze me*s
anteiotes. rxuoerando o ooder de amora de salánbs e subsídios.

Dessa forma, eúdente que à tíhtlo de RGA, o GestoÍ deve
se atentaÍ as considerações do órgão exteÍno fiscalizador e atender as
orientações por ele trazidas e os entendimentos constihrcionais que se realiza
sobre o tema.

Assim, o Projeto conede, a esse título, a porcentagem
de aplicação calculada pdo índice do IPCA dos últimos 12 (dose) meses, que
hoje é acumulado em 4,71olo (quatro inEaÍos e setenta e um décimos por
cento) para Í€ajustar os salários e vencimentos dos servidores municipais do
Írlunicípio.
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IlustÍíssimos Senhores Vereadores,

Com os cordiais e respeitosos cumprimenbs, apraz-me
vir à presença de vossã Ercelência para explanar as justificativas de
elaboração do Projeto de lei Municipal no 1532, de 11 de FeveÍêiÍo de 2.025,
que sê encaminha para aprcciação dos nobres Edis, e que se passa a explanar
a seguiÍ.

Inicialmente, verifica-se que a última oncessão de
reajuste de revisão gera! anua! foi elaborada em 01 de janeiro de 2.O24, pela
Lêi Municipal 2.612, de 2UO212024, e atualizou os salários e vencimentos ao
índice de 4,62 olo (quatro inteiros e sessenta e dois décimos por cênto),
calculados pela aplicação do índice do IPCA, à época e aumento.

Trazidas tais informações na área econômica e legal em
âmbito nacional, passanse'á as exposições Íêferentes as especificidades do
PÍoiêto, ora mencionado.

É entendimento consolidado e orientação do Tribunal de
C,ontas do Estado de São Paulo (TCE/SP) que a aplicação de rcajuste à
salários, à título de Revisão Geral Anual (R.GA), somentê deyerá sêr concedida
com a aplicação do teto da inflação acumulada dos úlümos 12 (dose) meses,
e nunca superior a este indice e período e nesse sentido, segue trecho Manuâl
de Gestão Financeara - Prefeituras e Câmaras - 2O21, elaborado pelo Tribunal,
com referência ao tema, \rejamos:
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Contudo, dentro das obsêrvações da legalidade e da
constitucionalidade do tema, e a critério discricionário do Gestor, optou-sê
pela concessão de aumento real dos vencimentos e salários, a poÍcentagem
adicional de 2,79 o/o (dois inteiros e setentâ e nove décimos por cento),
conferidos a partir de 10 de ianeiro de 2,O25.

Vale ponderar, inclusive, que tal revisão gera! anual e
Í€ajuste de aumento reat inclui os pensionistas e inativos e os C.onselheiros
Titulares do Município, oonforme as previsões legais municipais

Evidente que em atenção ao princípio da anterioridade
da legiCatura e ao principío do subsídio fixo dos agêntes políticos (PÍefeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais), encartados na Constituição da
República Federetiva do Brasil e em atendimento as decisões jurisprudenciais
do Tribunal de lustiça do Estado de São Paulo, veda-se a concessão da RGA e
do reajuste de aumento real aos agentes políticos do Município.

Com relação às disposições do âÊigo 40 do Projeto de
Lei, vislumbra-se que tais caÍgos públicos tem seus vencimentos e sa!ários
vinculados ao piso nacional de salários de suas câtegorias, e assim, evidencia-
se a necessidade de lei específica, uma ve:z que os entes federais Íealizam
suas próprias Ieis de revisão geral anual, e on cargos sofrerão aumento dos
salários pela vigência de tais leis.

Por fim, vale considerar o atendimento as disposições do
artigo 16 e !7 da Lei Complementar Federal no 10U2.000 (Lei de
R.esponsabilidade Fiscal) e junta-se ao Ofício de encaminhamento o Impacto
Orçamentário ê Financeiro, a!ém da Dedaração do Ordenador das Despesas,
respeitando as disposições do parágrafo 20 do aÉigo 169 da ConstituiÉo da
República Fedêrativa do Brasil, com relação ao limite/teto de 54 oh

(cinquenta e quatno por cento) do gastos públicos municipais com despesas
de folha de pagamento de servidores públicos.

Dêsta forma, justifica-se a elaboração do prcsênte
Projêto de Lei que concede r€üsão geral anual ê Í€âiuste de aumento real aos
servidores públicos municipais da Admínistração Direta e Indireta do
Município de Monte Azul Paulista.

Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2.O25.

MARDQU Err s ILVro 3:i tr^Li)t 
j:lli,lid'"

FRANCA:93042809 FRANcA:e304280e820
Dàdos:2025.02.121',23ó2U oroo.

MARDQUEU STLVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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.Palácio 8 de Março,

Rua CeL João Manoel oo 90 - CEP. 14730{00 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.1 67 /0Ú01-W - site: wçs,'.caoaramonteazul.sp.gov.br

gmâil; sscrstnri2@caoaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São paulo - Brasil

EDITAL DE CONVocAcÃo

EM CONFORM]DADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENT O INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA GONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às tztr3o oo EI
PARA REALTZAçÃO DA 2r (SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDI tA DE 2025 DA 19.
LEGISLATURA, QUATMÊNIO 2025t2028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALH OS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 1526/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suptementar no
Orçamento de 2025, e dá outras providências;

PROJETO DE LEI No 152712025 - Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, por
superavit financeiro de exercício anterior, no orçamento-programa do exercício de 2.025, e dá
outras providências;

PROJETO DE LEI N' 1528/2025 - Dispôe sobre abertura de Crédito Especial Suptementar no
Orçamento de 2025, e dá outras providências.

PROJETO DE LEI No '152912025 - Dispõe sobre: Altera e acrescenta dispositivos na Lei Municipal
no 2105, de 14 de agosto de 2017, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo
do Município de Monte Azul Paulista e dá outras providências

PROJETO DE LEI NO 15322025 - CONCEDE REMSÂO GERAL ANUAL AOS SALARIOS E
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

Monte Azul Paulista, í2 de fevereiro de 2025.

. /- !,:
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.
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«Palácio 8 de Marçoo

Rua Cel. João lüaooel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fohe: 17- 3367-725Á
CNPJ n" 54.163.1 67 /0001-iül_ = site: ç-nw.camaramonteazul.sp.gor,.br

email: secretene@camaramonteazúsp.gor,.br
Eetado de São paulo - Bíasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

INGLUSÃO DE PROJETOS DE LEI

FEVEREIRO DE 2025 PARA O EXTR,AORDINÁRIA DÉ
2025 DA í9I LEGISTáTURA,

INCLUSÃO NA PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEl No í.536/2025 - DlsPÔE SOBRE: DÁ NOVA REDAçÃO AO ARTtcO ío DA
LEI NO 2.'1fi, OE 2011112018, QUE REDUZ A JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR
PÚBLICO DO QUAL SEJA DEPENDENTE DE PESSOA PORTADORA DO TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA E COM DEFICIÊNCIA, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

PROJETO DE LEI NO 1. 37t2025 - DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
ORçAMENTO DÉ2025, E DÁ OUTRAS PROUDÊNC]AS.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
ExcELÊNcrA coNvocApo A coMpAREcER NA sALA DE sEsa6Éb oÃ cauam
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS 17 HORÂS E 30 MINUTOS DO DIA í7 DE

REALTZA^ÇÃO DA 2. (SEGUNDA) SESSÃ
QUATRTENTO 2025t2026.

/
WLSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - fonê/ fax: 0XX-17- 3361.1254
Site; www,camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@câmaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.: O1O/2025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Projeto de Lei no 1.532, de 11 de Fevereiro de
2025 dispõe sobre *CONCEDE REVISAO GERAL ANUAL
AOS SALARIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
epígrafe, que Autoriza o Executivo Municipal de Monte Azul
Paulista a repor a inflação salarial aos funcionários do
Executivo MuniciPal.

2. Fundamentação:

De competência exclusiva do Executivo Municipal a

reposição salarial vem de encontro com os artigos 28 e 44,
ambos da Lei Orgânica do Município.

O referido Projeto de Lei em discussão vem atender o
anseio dos funcionários públicos, pois, com a atual situação
financeira que se apresenta toda nossa sociedade, não seria
mais justo o RGA salarial de 4,71 o/o (quatro inteiros e

setenta e um décimos por cento), através índice IPCA

calculados sobre o salário base de laneiro de 2025, bem
como aumento real de 2,79 o/o (dois inteiros e setenta e nove
décimos por cento, para todos os servidores públicos
municipais.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil
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Site: www.camaramonteazul.sn.gov.br
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X-aremuneraçãodos
servidores públicos e o subsídio de
que trata o § 4() do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados
por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

Portanto, faz-se necessária lei específica para fins de
alteração do valor do subsídio dos funcionários públicos, cuja
competência de iniciativa de lei é exclusiva do Poder
Executivo conforme iá apontado acima, consoante
interpretação sistêmica das normas do artigo 37, X, da
Constituição Federal.

"No mesmo sentido a matéria atinente à
remuneração de servidores públicos é de
iniciativa privada do chefe do Poder
Executivo, sendo manifestamente
inconstitucional o aumento de despesas
decorrente de lei emanada pelo Poder
Legislativo Municipal. Esse foi o entendimento
unânime do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça
de Mato Grosso, que acolheu a Ação Direta de
Inconstitucionalidade no 18531/2011, suspendendo
a eficácia dos dispositivos ora impugnados até o
julgamento definitivo da ação. A referida lei
complementar autorizava a incorporação das
gratificações pagas no exercício de funções de
confiança nos vencimentos e proventos dos
servidores público municipals de Várzea Grande. Os
julgadores constataram vício formal de lniciativa e
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Para tanto, importante analisarmos o artigo 37, inciso X,
da Constituição Federal, do qual retiramos importante norma:



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0rü-17- 3361.1254
Sitei wlvw.cantaramonteâzul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

vício de natureza material. A ação direta de
inconstitucionalidade com pedido cautelar foi
ajuizada pela Procuradoria-Geral de Justiça de Mato
Grosso, em face de ato legislativo praticado pela
Câmara Municipal do Município de Várzea Grande.
Foi questionada a constitucionalidade do § 2o do
artigo 72 da Lei Complementar no 1.7641t991,
com a redação dada pela Lei Complementar no
3.185/2008, que autorizou a incorporação aos
vencimentos e proventos dos servidores públicos
municipais de Yárzea Grande do valor das
gratificações pagas pelo exercício de função de
confiança. O § 20 do artigo 72 prevê que a

gratificação prevista nos casos em que o servidor é
investido em função de direção, chefia e

assessoramento corresponde ao vencímento total
da respectiva função, e que gratificação incorpora-
se ao vencimento do cargo efetivo do servidor e

integra a base de cálculo das gratiflcações previstas
nos incisos I a VI do artigo 71 da lei, bem como
integra o provento de aposentadoria na proporção
de L/5 por ano de exercício na função, até o limite
de 5/5. O requerente sustentou que a referida
alteração legislativa afrontou o disposto no inciso II
do artígo 195 e no parágrafo único do artigo 140,
ambos da Constituição do Estado. Aduziu que a
norma estaria em desacordo com a Constituição
Estadual por ostentar vício formal de iniciativa,
bem como vício de natureza material. Afirmou que
a inclusão do § 20 do artigo 72 da Lei

Complementar no L.164lL99l, por iniciativa do
parlamento municipal, foí inadequada, uma vez que
versa sobre norma pertinente a servidores públicos
municipais, matéria de competência privativa do
prefeito. Alegou ainda vício formal de iniciativa, por
ser oriunda de lei derivada de projeto de vereador,
ferindo os artigos 61, § 1o, da Constituição Federal,
e o artigo 195, parágrafo único, inciso II, da
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Constituição Estadual, que estabelecem
competência exclusiva do chefe do Poder Executivo
na iniciativa de leis que tratem sobre a

incorporação de gratificação por servidor público.
Solicitou a suspensão liminar dos efeitos da norma,
evidenciada pela verossimilhança das alegações (

fumus boni iuris ), tendo em vista o risco de
prejuízo ao Município de Várzea Grande. O relator
da ação, desembargador Mariano Alonso Ribeiro
Travassos, salientou em seu voto que a lei proposta
pela Câmara de Vereadores invadiu a competência
privativa do prefeito ao alterar o projeto de lel,
dispondo sobre aumento e reajuste do salário do
funcionalismo público. Alem de violar a

competência institucional da iniciativa privativa do
prefeito, houve ofensa aos princípios da legalÍdade
e separação dos poderes, explicou o magistrado.
Segundo o relator, a própria lei orgânica do
Município de Várzea Grande disciplina esse tema,
pois o artigo 48 dispõe que são de iniciativa
exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre
servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e

aposentadoria. Não se olvida ser lícito ao Poder
Legislativo, no exercício de sua função primordial,
apresentar emendas aos projetos de lei de
iniciativa exclusiva do Executivo, desde que não
acarretem aumento de despesas, assinalou.
Coordenadoria de Comunicação do TJMT".

Diante de todo exposto não foi encontrado qualquer
pecha que macule a materialidade e a formalidade do projeto
de lei em discussão e nem mesmo qualquer tipo de
ilegalidade ou constitucionalidade, sendo que este vem
atender o anseio de toda uma categoria.
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3. Conclusão

Diante do Exposto, encaminho o parecer para as
comissões permanentes para conhecimento.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das
Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas
pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa
forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou
não pelos membros desta Casa e comissões permanentes.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista , 17 de fevereiro de 2O25.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador lurídico
oAB/SP 276.158
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Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazulDAU ista.siscam.com. br/documentos/a utenticar?ch ave X7P1P 5ZW8W2B

1254

Z9MM, ou vá até o site httos://monteazuloaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o codigo abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: X7P1-P5ZW{W2B-Z9MtI|
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Àlenádo ân i7@r2o25, à. 13:33:m

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l7 de fevereiro de 2025
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PARECER EM CONJTJ NTO DAS COMIS sÕES PERMANENTES D NSTITUI cÃoECO
JUSTICA E REDACAO; FINANCAS E ORÇA MENTO: EDUCACAO. SAUDE E

ASSISTENCIA SOCIAL

Referente: Proieto de Lei No í53212025 - 'CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS
sIü-nlos E úENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICO§ MUNICIPAIS DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA'.

Comissão de Constitui
e Redação

Mard Si
Presiden

Eliel Prioli
Membro

DECISÃO o COMISSÕES

. B. Gonçales
Prês ide nte

Relator

to Henrique
mbro

Estas Comissões de constituição, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política urbana,
Meio Ambiente, serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No 1532/2025 - CONCEOE REVISAO GERAL ANUAL AOS

SAúRrcS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO PODER

EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL acompanhando o parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar Íevestido
das íormalidades legals, esperândo receber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 17 de fevereiro de 2025.

ção, Justiça Comissão de Finanças e Comissão de Educação'
Orçamento Saúde e Assistência Soclal

-[*"*., [P K^hz'-
Luciana Ap. KuÚica

PÍêsidente
a Filho

faMoisés
,,-ffi
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AUTOGRAFO 2000/2025

DISPÔE SOBRE: Concede íevisão geral anual aos salários e
vencimentos dos servidores públicos municipais do Poder Executivo
do Município de Monte Azul Paulista e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉ. 1o. Fica concedido, a partir de ío de Janeiro de 2.025, a título de revisão geral anual
(RGA), o reajuste de 4,71 o/o (qualro inteiros e setenta e um décimos por cento) para todos os servidores
públicos municipais da Administraçáo Direta e lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

§ ,o. A revisão salarial prevista no caput do artigo é eÍensiva aos proventos e pensões
percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos Conselheiros Tutelares,
conforme disposição do artigo 21 da Lei Municipal no 1.866/2.013.

§ 2'. O reajustê a que se reíere o capul do artigo será concedido a título de revisão geral
anual, prevista no lnciso X do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil e
nos termos da Lei Municipal no 2.1Q512.014, com apllcação acumulada do Índice medido pelo
IPCA dos últimos 12 (doze) meses.

Arl.2o. Fica concedido ainda, a partir de 10 de Janeiro de 2.025, a título de aumento real,
o reajuste de 2,79 o/o (dois inteiros e setenta e nove décimos por cento) para todos os servidores públicos
municipais da Administração.Direta ê lndireta do Município de Monte Azul Paulista.

Parágrafo Unico. O aumento real salarial previsto no caput do artigo é extensivo aos
proventos e pensÕes percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos Conselheiros
Tutelares, conforme disposiçáo do aÍtigo 2 í da Lei Municipal nq 1 .866/2.013.

AÉ. 30. Os servidores públicos municipais que, percebem o mênor piso salarial do
Município, não poderão perceber salário e vencimentos inferÍores ao menor salário-mínimo estadual
vigente.

Art.4o. A referência de vencimentos dos servidores públicos municipais providos no
empÍego de Professor de Creche, Professor de Atividades Complementares, PEB I, PEB ll, PEB I Adjunto,
Agente Comunitário de Saúde, Agente de Controle de Vetores, os quais possuem o piso salarial
vinculados ao piso nacional salarial da cãtegoria ou do cargo, ficaráo sujeitos aos rea.justes de leis
específicas.

Art. 50. Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos agentes políticos, por força
do princípio da anterioridade legislativa e do princípio da flxação de subsídio em parcela única.

Art. 60. As despesas demrrentes da execução desta Lei serão cobertas com os recursos
consignados no orçamento municipal, suplementados oportunamente, se for necessário.

AÉ. 7o. Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto orçamentário e

Íinanceiro do aumento de despesa constituída no artigo 2o da presente Lei, por determinação do § 6o do
artigo 17 da Lei Comp lementar Federal no 10112.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e anexa-se a
presente Lei o impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa constituÍda

N4
presente Lei.
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Art. 80. Esta Lei entra em vigor a partir de 1o de Janeiro de 2.025, porém os pagamentos
com referidos reajustes somente à partir de Março de 2025, retroativamente.

Monte Azul Paulista, 18 de fevereiro de 2025

,'úiJ* (,tú,Ytr-

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

íl,g.L(', h:---
WLSON RODRIGUES

Presidente
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

DISPôE SOBRE:,CONCEDE REVISÃO GERAL
ANUAL AOS SAúRIOS E VENCI}IENTOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MONTE
AZUL 

^ 
PAULISTA, E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Art. 10 - Fica concedado, a partir de 10 de
Janeiro de 2.O25, a título de revisão geral anual (RGA), o reajuste de
4,7ao/o (quatro inteiros e setenta e um décimos por cento) para todos os
servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta do
Município de Monte Azu! Paulista.

§ 20. O reajuste a que se refere o caput do
artigo será concedido a título de revisão geral anual, prevista no Inciso X
do aÊigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil e nos
têrmos da Lei Municipal no 2.105/2.01d com aplicação acumutada do
índice medido pelo IPCÂ dos últimos 12 (doze) meses.

Art. 20, Fica concedido ainda, a partir de lo de
Janeiro de 2.025, a título de aumento real, o reaiuste de 2,79 o/o (dois
inteiros e setenta e nove décimos por cento) para todos os servidores
públicos municipais da Administração Direta e Indireta do Município de
Monte Azul Paulista.

Parágrafo Único. O aumênto real salarial
previsto no caput do artigo é extensivo âos proventos e pensões
percebidos pelos inativos e pensionistas da Municipalidade e pelos
Conselheiros Tutelares, conforme disposição do artigo 21 da Lei Municipal
no 1.866/2.013.

LEI No.2712. de 19 de Fevereiro de 2O25.

MARDOUEU SILVIO FRAI{CA, PTEfCitO dO
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER" que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulasta-SP., APBQVQ.U, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

§ 10. A revisão salaria! prevista no aput do
aÊigo é extensiva aos proventos e pensões percebidos petos inativos e
pensionistas da Municipalidade e pelos Conselhêiros Tutelares, conforme
disposição do artigo 21 da Lei Municipal no 1.866/2.013.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730-000

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul paulista, 19 de Fevereiro de 2.025.

PA ISTA

Art. 30. Os servidores públicos munacipais que,
percebem o menor piso sarariar do Município, não ioderão pe.ceuJisãÉrio
e vencimentos inferiores ao menor salário-mínimo estaduaivigente.

Art. 40. A referência de vencimentos dosservidores púbricos municipais providos no emprego de professor deCreche, Professor de Atividades 
-Comptementares, 

fÉe I, pEB lt, Éte fAdjunto, Agente Comunitário d9 $údê, Agente de Controle de Vetores, osquais possuem o piso salariat vinculad& ao piso nacional ,"trriãi o"categoria ou do cargo, ficarão sujeitos aos reajusies de leis 
""p*m"ir.

AÍt. 50. Fica vedada a concessão da revisãogeral anual aos agentes po!íticos, por força do princípio aa anteriárii"aelegislativa e do princípio da fixação de 
"ubrídio 

em parceta única.

desta Lei serão coberta: * t: 
i:i,ffi:'::"§:::T,";"."","ãHHt3

municipal, suptementados oportunamente, se for necessário.

apresentação do impacto ilr:fuJi? :'"ffi:rXo"?,"" J:ffi::ff ::despesa constituída no artigo zô a" p..".nt. t-.r, po, a"i"r.in"ião-iài a"do aÊiso tt da Lei.Cúplem"it"i-r"ã"o! no loU2.oõô-tiãi. a"Responsabiridade Fiscâr) e.anàxa-se 
" f..rãnlà'rca o impacto orçamentárioeJinanceiro do aumento de despesa do*tiirú" no artigo 20 da presente

de_ Janeiro de, 2.025, rfi:i; ;isü[Jj'i""# ;:?ffi"3"H:,Í*:somente a partir de Março de 2O25, reõroati"àr"nt".

MARDQUEU Srlvro FR.ANçA
Prefeito do Município

Monte Azul paulista-Sp.

.,
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LEI No.2712, de 19 de Fevereiro de 2025.

DISPõE SOBRE:,CONCEOE REVISÂO GERÂI
ANUAL AOS SAIáRIOS E VENCIHEÍ{TOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO
PODER, EXECUTIVO DO MUilICÍPIO DE MONTE
AZUL 

^ 
PAULISTA" E DA OUTRAS

PROVTDENCIAS.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, PrEfEitO dO

Município de Monte Azu! Paulista, Estado dê São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP,, âPB!ry(lg e ele SAÍ{CIOilA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica concedido, a paÊir de lo de
Janeiro de 2.025, a título de revisão geral anual (RGA), o reajuste de
4,7to/o (quatro inteiros € setenta e um décimos por cento) para todos os
seÍvidores públicos municipaas da Administração Direta e Indireta do
Município de Monte Azul Paulista.

§ 10. A revisão salarial pÍevista no caput do
aÉigo é extensiya aos provêntos e pensôes percebidos pelos inativos e
pensionistas da Municipalidade e pêlos Conselheiros Tutelares, conforme
disposição do artigo 2l da Lea Municipal no 1.866/2.013.

§ 20. O reajuste a que se rêfêrê o caput do
aÉigo será concedido a tÍtulo de revisão geral anual, prevista no Inciso X
do aÉigo 37 da Constituição da República Fêdêrativa do BÍasil e nos
têrmos da Lei Municipal no 2.105/2.014 com aplicâção acumulâda do
índice medido pêlo IPCA dos últamos 12 (doze) mess.

AÉ. 20, Fica concedido ainda, a paÍtir de 10 de
Janeiro de 2,025, a título de aumento real, o reajuste de 2,79 o/o (dois
inteiros e setenta e nove décimos por cento) para todos os servidores
públicos municipais da Adminastração Direta e Indireta do Município de
l.tonte Azul Peuliste.

Parágrafo único. O aumento real salarial
previsto no caput do artigo é extensivo aos proventos e pensões
percebidos petos inatiyos e pensionistas da Municipalidade e pelos
Conselheiros Tutelares, conforme disposição do âÍtigo 21 da Lei Municipal
no 1.866/2.013.

3
I
ú
3

E

-9

I
a

id

3

:É

l'luni.ípio de llonte Azul Paulista - SP

Ná.iô ari.iàr à..in>.|. iiâ{} 'ãrã'É^i^ 'ú'ãÊ'i'li'r' 
w2!i'lâ'{' n';'ll'a ' in}";iâá'



t Dúr|O oFr|rA! - rut|rcip|o OE taoitTr aZIJt p^ULtST en.Ê..í.irà, t9 d. ílvtr.iro d. 2OZ5

P IT
TESTAD ODES AO PAULO

Aào Xlll I Edlçao à. 155tA I 
págtÀ. 7 dê 2,

P L

ri:'"""H"i*:#:#r.:f ilJi?ff i"j,.r,"rfl:tt{íi,+*tji."§ffi:

** l*r*i*:t*:iglit+".u.r**,*'11 
,-"*'""s d's

qu.a_sooss'uem;-;;";"{j!i{g.fti!1â1"",s{{:qir:í:;t1*,+1,;;
câtegoria ou do cargo, ficarão sujeitos iã [+,"r"ij,ae reis específicas.

fl""J,:1"".ffi :i:.,:,l"ilff r,*ç;lir"gn-{l.a:lilT""_.:, j:;:ã:

*:p,_Lgserãocoberta,"ffi .|,!ê-lHl:'il"1ffi :.."J.,T"0"","ãH:ffi :munrcipar, suprementados oportunameii", Iã r"I,l""i.r*.i".
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730_O0O

Reg istre-se, e
Publique-se.

lr{onte Azul pautistâ, 19 de Fevereiro de 2.025,

' ,\.
MAR^o-g-Y._, sr Lvro FRANçAprefeito do Municíoio

i,lonte Azul paulista_Sp.
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o documento originar Íoi assinado digitarmente por FRANCrsco cLAUDro rErxErRA(CPF *'062018-*) em 19t02t2025 às 16:g2:22 (GMT _03:00).
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